
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.185-C DE 2007 
 
 
Modifica a Lei n° 10.891, de 9 de 
julho de 2004, instituindo penali-
dade ao atleta que violar regras 
antidoping. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 10.891, de 9 de julho 

de 2004, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:  

“Art. 3º ..............................  

 ................................................  

IX – não ter  violado, por  no  mínimo 

2 (dois) anos, qualquer das regras antidoping 

contidas na Convenção Internacional contra o Do-

ping nos Esportes, ratificada pelo Decreto Legis-

lativo nº 306, de 26 de outubro de 2007.”(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputado FABIO TRAD 

Relator  


